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1. Introdução
A Constituição de 1988 possui no seu bojo

uma clara opção pelo Estado social, que no en
tender de BONAVIDES1 pode ser defInido como
consagrador do primado da sociedade sobre o in
divíduo, eleitor da técnica intervencionista e pla·
nejador da sua ação em nome do bem-estar
coletivo e da segurança das ~lações de~rodução.
pretendendo sobretudo a legiúmação com base no
estabelecimento da justiça social. Entre esta in
tenç30 declarada e a viabilidade de sua verdadei
ra incorporação no seio da sociedade brasileira há
um fosso difícil de ser transportado. Na verdade
trata-se de concretizar um Estado com feições so
cialistas em uma estrutura essencialmente capita
lista.

I BONAVIOBS, Paulo. Politica e ComtimiçiiD. Rio de Janei
m.Fo.-ense,l985.p.407.
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Os problemas resultantes dessas antinomias se fazem sentir com apenas tres
anos após a promulgaçllo da Carta Constitucional. diante das intenções de re~

visão e emenda do seu texto para dar curso a; um projeto de governo essencial
mente nco-liberal.

~ào há porque esu-anhar-se essa nao-vonude revisionisla, jã que toda Consti
tui ção moderna que se volta para a instalação do Estado social encontra barreiras
ideológicas. sociais e econOmicas diante das dificuldades de levar a cabo um projeto
dessa natureza sem que o Governo tenha interesse em desenvolver os mecanismos
capazes de compatibilizar O texto constitucional com a realidade e os condicionan~

les capitalistas.
Cabe, pois, à luz da:teoria jw1dica, discutir a amplitude do poder refonnador

da Constituição visando alclarificar a viabilidade de instalação de um Estado cada
vez mais distante dos interesses do povo brasileiro. ansioso por manter e ampliar
seus direitos sociais.

Diante da relevâncí'f de investigar questõts dessa natureza, este estudo dire
dona-se no sentido de eStabelecer o âmbito ei limites da revisao constitucional,
como passo primeiro para se compreender SUIt ins~ão na disciplina do Direito
Constitucional brasileiro. Fonnula-se, antes, a estrutura do poder constituinte, com
o fim de lastrear suas conclusões, à luz do ordenamento jurldico positivo.

Vale salieDlIU' que a fix.ação do traÇo distintivo entre poder constituinte origi
nário e poder constituinte derivado também I'e1Ilelou-se necessário, principalmente
para se demonstrar a competência de cada um M ambito do processo revisional.

De igual sortC. impOe-se examinar o veniadeiro sentido das eJli?ress(les rni
são e emtnda postas na Cdnstituição Federal. Recorreu-se, para a consecuçBo desse
desiderato. a partir do textQ legislativo, ao pensamento doutrinário na busca de sub-
sidios imprescindivcis à perfeita delimitaçao da temática .

Devido à sua amplitude. o presente t:rl:baIho desdobrou·se de roodo a contemplar
os llngu\os essenciais constibltivos de seu cooteúdo. Tanto que ensejou incursl'JeS pelos
campos polfticos e históriro-ideológicos, a fim de se construir o an:abouço do poder de
rcvisà) e seu limite de aplicaçllo na seara legislativa

Pam se ter uma visãq mais completa do cofpque abordado. transcreveu-se dis
positivos vcrsantes sobre o tema de lodas as Coostituiçoes brasileiras, desde 1824
ate à presente data bem cdmo das ConsliluiçlSes:italiana, americana, japonesa e ar
gentina Os elementos delas recolhidos possibilitlu'am a verificaçao de sua evoiuçao
hislórica e da nomenclatur~ usada por diferentes legisladores ao longo do tempo.

O dado inicial da quelstlklteve como ponto de partida a Constituiçllo brasileira
de 1988. Nela S~ fala em ~nda (aqui fazendo parte do procer.so \egis\aü~(») e em
revisão, esta disposta no Ajto das Disposições Constitucionais Transitórias. Deslin
dar o que pretendem cSS8S:duas categorias jurídicas é o que motivou a elaboraç!o
do presente ensaio.

2. Breve hisrónco do podtr constifllimt

Vislumbra-se no contexto hodierno ser a iegitimidade da essência do poder
constituinte, tanto mais quanto este tem origem soberana popular e é, sobretudo,
uma decorrência do direito naturJ1 como instrumento antecedente à ordem normati
va. A ,dê\3 de con$tituinte està associada à de Estado na medida em que a represen-
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tatividade do regime democrático resulta da participação coletiva formulada do or
denamento constitucional que se pressupõe duradouro.

Desvinculado de uma visão teorizante, pode-se afinnar que a história do po
der constituinte se confunde com a própria história da civilizaçào e se deu conta a
partir do posicionamento crítico quanto à sua legitimidade diante do fenômeno do
Iluminismo que tentava justificar o poder exercido pelos governantes impregnado
de conotação divina, passando pela fase intermediária do contratualismo de ROUS
SEAU. até chegar ao racionalismo francês do pressuposto orgânico da sociedade
política.

No perlustrar da doutrina rousseauniana, induvidoso ressaltar que o chamado
pacto sodal dá contornos limitativos ao poder soberano como manifestação da von·
tade geral. pois que assim se engendra o pensamento de JEAN-JACQUES ROUS
SEAU:

"Como a natureza dá a cada homem um poder absoluto sobre
todos os seus membros. o pacto social dá ao corpo político um poder
absoluto sobre todos os seus, e é esse mesmo poder que, dirigido pela
vontade geral, recebe, como foi dito, nome de soberania".2

Por sua vez. o Iluminismo, movimento filosófico, religioso, científico, inicia
do na metade do século XVII e que dominou a Europa no século XVIII. tinha a ra
zão como supremo critério de valor. para o Estado e o direito. O direito natural não
era de origem divina. mas humano e dotado de racionalidade, eis a tese que alberga
va.

Ressalte-se. entretanto, que as instituições daquele tempo nào correspondiam.
na Europa, a tal racionalidade. poís.

"estavam em vigor leis práticas do feudalismo. limitações medievais da
atividade econômica. um direito penal inquisitorial e a tortura. A
substituição dessas instituições por outras. mais racionais. foi a tÔnica
das reivindicações dos iluministas em nome da burguesia ascendente,,3.

Sem dúvida. a vitória das reivindicações do Iluminismo realizadas pela Revo
lução Francesa perdeu. a partir delas. pennanente terreno. em face do racionalismo
mecanicista. "certa superficialidade na valorização das instituições humanas e o
desprezo da história,t4, que encarnavam sua filosofia Decerto. algumas de suas rei
vindicações nao foram alendidas, e outras. após atendidas, foram revogadas. Entn;,
tanto. mesmo a vitória parcial das reivindicações do Iluminismo foi fator
determinante quettornou possível a convivência humana.

2 ROUSSEAU, Jean·Jacques. Do Contrate Social. São Paulo, Homus Ed. Ltda., 1981, p. 41.
3 ENCICLOPÉDIA MIRADOR INTERNACIONAL. "Iluminismo", Rio de Janeiro. Encyclopaedia Bri·
tannica do Brasil Publicações Lida" 1976, v. lI, p. 5982.

4 ENCICLOPÉDIA MIRADOR INTERNACIONAL, HIluminismo". Rio de Janeiro, Encyc10paedia Bn
tannica do Brasil Publicações Ltda., 1976. v. 1/. p. 5983.
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3. Podtr constifUinft originário

3.1. Natunza

Segundo a doutrin.l corrente, o pockr constituinte se caracteriza pela sua su
premacia. posto tratar-se~ um poder sobemno' originário da própria pre\;são da so
ciedade. NDo conhece lupitaçao anterior da oroem jurídica, considerando que ele
vem instrumentado pelo 4ireito natural, suborditando-se taQ·somente aos interesses
maiores determinantes deisna gestação.

De tal assertiva taat~ corrobora o emitente jurista PINTO FERREIRA, ao
assegurar que

"o poder co~tituinte é um poder supremo, originário. dotado de
soberania.~ uma capacidade de decisao em última instAncia. Ele nao
se acha submetido a nenhum preceito anterior do direito positivo.
aUlolimitand() a sua própria vontade ao estabelecer as nonnas
reguladoras da atividade estatal. :está apenas subordinado à pressllo
social do grupo. às exig~ndas do bem comum, aos valores juddicos
ideais ou à opinião póblica que Ogerou".S.

Para GEORGFS BURDFAtr, o poder constituinte se caracteriza pela inei
piência dos seus fundamentos por inexistir outro que lhe seja superior. Ressalta.
ademais. a autonomia que,lbe é intrínseca pela PQSsibilidadc de inovar a"ordemjurf·
dica do Estado em detemünado instante de sua bistória. E n!o guarda nenhum vin
culo de subordinaçao com qualquer preceito jutfdico, sendo. portanto. um poder
incondicionado.

O poder constituinte revela-se como um ente criativo. busca sempre o estabe
lecimento de uma ordem juridíca, "ou a partir do nada, no caso do surgimento da
primeira Constitu~ao. ou ~iante li ruptura da ordem anterior e a implantaÇAo de
uma nova ordem" ,

Mas é aceitável que o direito positivo seja a reduzida expressa0 do direito.
porquanto. consoante MANOEL GONÇALVES FERREIRA FlLHO. existe um di~

reito natural que ~ anterior e superior ao direito de Estado. Disso. segundo ele. re~

sulla a liberdade de escolba das instituiÇÕes que t\evem !CVlr de inslTUmento para a
sadsfaç!o das necessidades do bomem. E acrescenta: "oF que organiu o Esta~

do, estabelecendo a Constituição. é um poder àe direito' .

3.2. Legitimidade

Das mais relennte8j é a questBo da legitinridade que expressa, sem dl1vida. a
própria esséncia do poder fOOStituinte em toda a, sua plenitude. Traduz-se como um
fundamento ético fund~ "em valores. historicamente realizâveis e socialmente

I

5 FERREIRA. Piom. PnJICípio$ 6M"a&I tJD mrdto C",..,IUIccio_l Mo.kmo. 6." od.., Sio P.uo,S~••
~9S3,P 52.. ,

6 BURDEAU, Goorsc•. TndU _!SdettctlPoliJúfw. 2.."od. p-n., L.G.D.J., 1969, kJmO" pp. t804-18.5.
7 BASTOS, Cebo Ribeiro. C_!tk DfrehtJ ColUtilJicicIMl. 7." rod., SIo Pado, S....iwa, 1984, p. 19.

8 FERRElR A ALHO. ManoeJG~yea. Cano dtl DlrMIo Coruti,.cio-Z. t3,' rod•• Sic fao. s.n.iva.
19S4, p. 21.
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atuantes,09. Tem como referencial. segundo SEBASTIÃO DE UMA. 10 um conjunto
de experiências e idêias reveladas pela natureza humana.

RAYMUNOO FADRO. em monografia que fere a temática de frente. esclare-
ceque

''não há legitimidade democrática que. embora suponha o
consentimento dos cidadãos. não se esgote em tal apoio. Não há senão
duas medidas na poHtica contemporânea: a que se fecha no drculo do
poder e se arrima na força. configurando todas as fonnas da autocracia.
e a que decorre da democracia e se ancora na legitimidade" I I

É relevante assinalar. de outro tanto, que a legitimidade não é excludente da
legalidade. Existe, iniludivelmente, uma relação de complementariedade entre o le
gal e o legitimo. Com efeito, o exercício do poder pressupõe a submissão do gover
nado aos ditames do governante. tanto mais aceitável quando este tenha sido eleito
pela vontade soberana do povo. Pois "a autoridade existe não porque emita ordens
peremptórias, mas porque é aceita. As dec!sões dos dirifentes são válidas e eficazes
unicamente pelo fato de os destinatários as aceitarem,,1 .

Na verdade. a legitimidade implica sua adequação à vontade do povo. Por
isso, assegura MARCO MENEGHETfI, "quanto maior o sufrágio e menores as li
mitações e restrições à participação, tanto maior será a legitimidade do poder,,13.

Entende o referido autor que somente o povo pode ser o titular do poder constituinte
legitimo, mesmo considerando que o seu exercício seja limitado. através de delega
ção, a uma assembléia ou órgão.

O raciodnio expendido por MENEGHETI1 parte da premissa levantada por
GIORGIO DEL VECCHIO de que o Estado sintetiza a vontade e direitos indivi
duais. assim se posicionando com pertinência ao assunto:

''Bom é recordar que a soberania que se exerce sobre os cidadãos
não provém de fora, mas de dentro; esta t, por via de regra, um produto
da própria vontade dos sujeitos. O Estado. em suma, é a s(ntese das
vontades e dos direitos individuais: corresponde ao momento ideal de
convergência daqueles direitos em uma suprema expressão potestativa
A soberania tem a sua sede no próprio povo, enquanto este está
organizado em Estado.,,14

3.3. Titularidade

A questão da titularidade do poder constituinte pode ser deslindada no campo
sociológico ou político, isto t, no mundo do Ilser". Nessa linha de raciOCÍnio, a dou

9 FAORO, Raymundo. Io.s.u:mbléi" Constltuink: lo. Legitimidade Recuperada. 2,' ed., São Paulo, Brasi·
liense.I982,p.53.

10 LIMA, Antonio Sebutiio de. Potkr Constiluinlt! l! Constituiçiio. Rio, Plllll111e. 1983. p. 41.

11 FADRO, Raymundo. Ob. cit. p. 53.

12 FAORO, Raymundo. Ob. cit, p. 52.

13 MENEGHETTI. Maroo AnIOnio. "A LegitimJdade do Poder COllStitnin~". JortlQI Del, Sio Paulo.
25-3-85.

141EL VECCHIO, GDgn liçõesde Fílosoflado Dirl!ilo. S.' ed., eomn. Ann!nio AmJodro.&litt, 1979, P. 478.
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trina dominante entende que o titular, ou seja, o sujeito do poder constituinte t o in
divIduo, c só a coletividade pode criar uma nova Carta Magna Existem alguns mais
apegados ao formalismo ql,te chegam até a sustentar que a ordem constitucionat so
mente pode ser inovada através de movimentos revolucionários.

Num conceito mais elástico de titularidadej cumpre aqui trazer o entendimen
tO de PINTO FERREIRA, ~ue assim se manifesta a propósito do assunto:

"O sujeitp do poder constituinte é o titular individual ou coletivo
capacitado para criar ou revisar a Cbnstituição. Esse titular da funçoo
constituinte pddc ser: ora um rei ou ditador, ora uma classe, ora o
próprio povO..l~.

Por seu turno, EMMANlJEL SIEYEsl6 professora a tese contratualista em
sua teoria onde procura evidenciar que a Nação ~ que detém a titularidade do poder
constituinte. Isto ocorre pOr intennédio da reprqsentação dos seus mandatários. já
que a Nação atua como ente abstrato plasmado~ um sistema representativo. cal
cado no direito naturdl e na princlpio da liberdade do homem que é anterior ao Esta-
do. , ,

. Çomentando a teoria de SIEYES. VANI BEMFICA assevera que o mesmo
SIEYES

"aceiLa a tese oontratualista, segundo a qual o homem nasce livre e.
assim. sua Iibqniade é anterior ao Ilstado. sendo, portanto, superior a
ele. Essa liberdade está na Nação, qup detém a liberdade dos homens, e
o Estado se organiza segundo ela. I que é o poder que estabelece a
Constituiç30. .que, por sua vez. organiza o Estado. com seu
ordenamento jufdico. órgãos ou funçoes. e proclama a separação dos
Poderes e adcqlaração e garantiadasiliberdades individuais..17

•

Opondo-se à doutrina corrente, MARCO AlNTONIü MENEGHETTI entende
que o ''único titular do poder constituinte é o )XWo, titularidade essa irrenunciável,
porque inerente àquele que integra o Estado COJQ> elemento subjetivoltt8. Sua solu
ça0 exclui, evidenternente,lqualque:r com:epç8.0 sociológica ou polftica na definição
dessa titularidade. Está, pcpis, adstrita ao mundd do chamado "dever-ser" que, no
universo normativo, configbra o mundo do direit<).

4. Poder constituinte dtrivado

No plano doutrinário:o poder constituinte derivado é distinto do poder consti
tuinte originário, sendo aq~ele também denominádo de poder constituinte instituido
ou constituido, Trata-se, segundo o cntendimentp corrente, de um poder derivado.
subordinado e condiciona.db. posto originar-se de outro. que lhe impõe limitações e
regras pard a sua aç30 e fuqcionamento.

l5 FERREIRA, Pinto. Ob. cit.. pp. 52-53.

l6 SIEYES. Emmanud JOICph. Qw é o T~uiro EslaJo? ButllOll AiJeJ. Ed. Americalu, 1943.

l7 BEMFICA, Francisco Vani. CWso Teoria do EstmJo.. Dirdiro COMtitllcioNlI I. 2.' ed., Rio de JlI1eiro.
Fcrerue, 1984, p. 151.

18 MENEGHbTTI. Marco AntoNo. Ob. cit.
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Vale dizer que o seu poder de ação se circunscreve ao campo estabelecido
pelo poder constituinte originário. De fato. "só pode agir validamente no âmbito fi
xado pelo originário. Este fixa princípios explícitos e implícitos e mesmo regras
acabadas que devem ser por ele respeitados" 19.

Decorre dessa premissa que o poder derivado objetiva unicamente promover a
modificação do Texto Magno, não tendo, por conseguinte, o condão de dispor origi
nariamente sobre a ordem jurídica positiva. Com efeito. ele colhe sua força motriz
do próprio texto constitucional, ficando delimitado no campo do direito.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO apUJi CELSO RIBEIRO BAS
TOS não discrepa desse entendimento, quando assevera:

"o chamado poder constituinte derivado não haure a sua força no fato.
Ele não se pretende exercitado pela só circunstância de que alguém se
propôs a exercitá-lo e teve condições de efetivamente exercitá-lo. Ele se
propôs a ser um poder calcado em uma regra de direito, uma regra
constitucional que admite a emenda constitucionalll•20

Decorrente do entendimento esposado, pode-se dizer que o poder derivado
está regulado e limitado pela Constituição que lhe dá conformação, como bem acen
tua QUIROOA LAVIÉ, ao assentar que ele: "está sujeto a las limitaciones impues
tas por la Constitución de origen. lo cua! no la permite ostentar dichas
características,,21.

Trata-se efetivamente de um poder que para proouzir depende de orientação
traçada pelo poder constituinte originário.

Traço marcante tambem de suas características e o seu nível de subordinação.
Decerto, foi obra criativa da ordem juridica e se manifesta através da Constituição,
consoante dispositivos reguladores do processo legislativo, nela insertos. notada
mente o art. 60. No mesmo sentido, raciocina GIUSEPPE VERGOTTINI: "o poder
de revisão está subordinado ao poder constituinte, o único em condições de dispor e
de mudar radicalmente a Constituição em sentido material,,22.

É ainda um poder condicionado, posto estar vinculado às normas estabeleci
das pelo poder constituinte originário, "s6 pode agir nas condições postas, pelas for
mas fixadas"23, na lição de MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, ou seja.
a maneira pela qual a modificação do texto constitucional deve ser procedida

Comungando com essas duas facetas do poder constituinte GEORGES BUR
DEAU assinala, com pertinência ao poder derivado:

"Nous ne partageons plus aujourd'hui cette fois dans la perfection
des réalisations de la volante nationale et 1'expérience historique nous

19 FERREIRA FILHO. Manoel Gonçalves. CIli'SI' ih Direito Cotl.$titlldoMl. 17.' ed., São Paulo, Sarai.
va, 1989, p. 2S.

20 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso ih DÍl'eito COFlStitucwnal. 11.' ed., São Pauh, Saraiva, 1989, pp. 28-9.
21 LAVIÉ, Humberto Quiroga. Curso dei Deruho COnstitucioML Buenos Aires, Edilorn Depalma,
1989,p.48.
22 VERGOlTlNI, GUq:pe. ''CmsIilá;ã:>'', in Dicionário de Política. Brasitia,EditJlll U1B,1~,p. 261.

23 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Oh. cil, p. 24.
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imentit de croire à leur immutabilitfl Dans ces conditions. il ne nous est
plus possible d'admeure que le wuvoir originaire s'qlUise dans le
premier usage qu'il fail de ses prérrogatives; et. par c~uent.

puisqu'aucuDCl Constilution ne sauraít se pretendre etcmeJk. ce pouvoir
subsiste. Maíli subsistet - il avec :Ia sponuméi~ et )'ind~pendence

qu I il doit a Si'D caractb'e origínainl.. ou. au contraire. par le fait IOeme
qu 'H existe 'une Constitution. se trouve-t-il attíre au sein de
I'organísation I ~tique. capté pari les pouvoir constilués par les
procédures?t1~

5. Poder de r~isl1o constitucional
I

5.1. COI'ISükrQÇões Juais

É evidente que o in$ituto da revisao constitucional é uma decorrencia da ne
cessidade de se adequar asiregras jur1dícas a um dado momento histórico. Tem. per
lanlo. o condão de acompJmhar a transfonnaçld que se opera em todos 08 campos
da atividade humana. PorQUlto.logo se ve que -.na Constituiçlio n80 pode ser imu
tável. estâ adstrita às limitações culturais. circuJmlADcias históricas e à evolu.çao das
relações sociais.

PIMENTA BUENO apud PONTES DE MIRANDA nao discorda desse en·
Iendimento ao assinalar que:

"as melhores ~ mais perfeitas leis sao obras dos homens. e por isso
mesmo são imperfeitas como seus autores. Embora sejam as mais
apropriadas à$ circunstâncias da sociedade. ao tempo em que sãO
decretadas. essas cin::unstAncillS mudam; a açIo do tempo opera
revoluções miUs ou menos lentas, porfm importantes nas idéias.
costumes e necessidades sociais. revolução que é impossivel obstar. Se
um ou outro principio pode e deve ser imutável, outro tanto nlio pode
acontecer como todo das disposições constitucionais".~

Ressalte·se. todavi~ que a linha mestra do ordenamenlo jut1dico há de ser
sempre levada em conta dn qualquer refOnDa, que nao pode destruir o ceme essen
cial da Constituiç:to posta; De fato. o (Klder de revisao "está estrcitamentc ligado à
necessidade de garantir a ÇonstiluiçDo. visando a adaptá-la mediante procedimentos
fonnalmente compatfVe1S ij21 a mesma e com as novas exigéncias. consenrando-a
em seus traços essenciais..• I

O tratamcllo que vep1 sendo dispensado ao lenno revisar no campo doutrinA
rio não é unífonne. sendo Que PONTES DE MIaANDA entende serem as palavras

24 BURDEAU. Ge<qCl. r,.«iloIC tk snfmC~Poliliqut!. t o."~.• p.u. Libna GD6raIe de IXoit et de
JurilprudeDce, lemO 4, 1969. p. 2P8.
2~ MtRAND~ Ponte. de. CD~O$' C"ItSdtt4IP'!! Ú 1967. CO""" EMsuiG C"nstIrveloJIGI R, ~ 11 dt:
1969. 3,"ed., Rio de Janeiro, Fcx1Iue. &I. Re~illII~1'ribudaiI,]987, bJQlD 3. pp. 32-3.
26 VERGO'ITINI. Giuseppe. Ob, cito p. 261.
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reforma e revisão sinônimas. Outros doutrinadores entendem que reforma constitui
o gênero de que são espécies a emenda e a revisão.

Ora. o poder de revisão é mero instrumento de regulação dos textos constitu
cionais, impregnando, assim, de competência excepcional distinta das funções ordi
nárias do Legislativo. sendo, pois, um poder essencialmente de direi to, visando
a alterar parcialmente a ordem jurfdica positiva. Veja-se nesse
sentido o raciocfnio de MARCELO CAETANO:

"não se deve confundir esse poder originário da sociedade política com
a sua regulamentaçilo. Quando as Constituições escritas incluem regras
acerca da sua revisão ou reforma, elas não instituem poderes
constituintes, limitam-se a, na suposição de vigência daquele texto,

. 27
regulamentar o seu exercício" .

Adverte. entretanto, o consagrado jurista lusitano: ''mas s6 quando a Consti
tuição seja tigida, é possível organizar processos jurídicos tendentes a conter os p0
deres constituíd0!sdentro dos limites traçados pelo poder constituinte, visto este ser
superior àqueles' .

Para PONTES DE MIRANDA o poder revisional, ou reformador. ou emenda
dor está vinculado a regras jutidicas pertinentes à reforma, ou à emenda. E acres
centa o ilustre jurista: "a sua competência foi regulada pela Constituiçll.o e
provavelmente pela deliberação que serviu de iniciativa da reforma ou da emenda
(determinação do tempo e objeto da reforma ou da emenda),,29.

5.2 Traço distintivo entre revisão e emenda

Impende salientar que a Constituição vigente não traz no seu bojo elementos
convincentes que possam estabelecer uma nítida distinção entre o que seja revisão
ou emenda. Todavia. verifica·se que o procedimento para a revisão é bastante des
complicado em comparação com aquele adotado para o processo legislativo emen
dador.

Somam-se a esses os argumentos de FÁBIO KONDER COMPARATO, ao
aduzir:

"ademais, a revisão é deliberada pelo Congresso. em sessão unicameral~

o que significa reduzir sensivelmente o poder do Senado, de
composição bem menos numerosa que a Câmara dos Deputados.
Finalmente. enquanto a proposta de emenda deve ser discutida e votada
em dois turnos, com o quorum deliberativo de três quintos em ambas as
Casas, para a aprovação da revisão basta o voto da maioria absoluta dos
membros do Congresso".3O

27 CAETANO, Man:elo. Direito ConstitJ4cional. 2."ed. Rio de Janeiro, v. 1, 1987, p. 398.

28 Idem. p. 4Ot.

29 MIRANDA, Pontes de. Ob. cit, pp. 133-4.

30 COMPARATO. FAbio Konder. ''Revisio Constitucional pela soberania popular". Caderno de Idéias,
Jornal de Brtz.ril, 3-2-91. p. 9.
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No plano constituci~al, pois. a emenda ,insere-se no processo legislativo.
sendo um procedimento regular disciplinado pda regra contida em seu art.. 60. o
qual preconil.a que a proJll1lsta nesse sentido sert discutida e votada em cada Casa
do Congresso Nocional, e~ dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver. em
ambas, três quintos dos votps dos respectivos membros.

Por sua vez. a revis~ não panicipa do corpo permanente da Constituição,
posto vir regulada pelo art. 3.° do Ato das Dispolliçoos Constitucionais TransitÓrias.

Segundo o dicionarUaa PLÁCIOO E SILVA, o termo revisão no sentido juri
dico significa "o exame ou. o estudo de alguma coisa para expurgar dela o que não
tiver de acordo ou em harmonia com o direito ou a verdade tl

•

Relativamente às lei., a revisoo traz a fuJl;Bo de alterar as nonnas juridicas
que se tenham tornado obspletas ou que institu~ princlpios extravagantes ou colí
<..lentes com outras regras, hannonizadas entre si 11 1.

Já 11 emenda possui "genericamente o sentiáo de correção de uma falta (emen·
da) ou de um erro cometido na elaboração de urna escritura ou de um documento.
seja de uma palavra ou me~o de uma frase.

No sentido legislativO a emenda possui sig,illicado de substitutivo. ou seja, a
proposta para alterar ou mcditicar parte ou todo o teor de um projeto de Jei"32,

6. Limitações ao poder d~ revisão constituciontll

6.1. Breves consitkrGÇÕes

Cabe ressaltar prelil1)inarmente que o poder revisional é limitado. havendo,
por conseguinte. restrições1à sua compe~cia plI'a deliberar sobre matérias consti
tucionais, que serão tra~ nas seções seguintes. Acresce destacar ainda que as
atribuiçõcs do titular dO~'Cf de refonna são indelegáveis e irrenundáveís, a nào
ser que de outrn forma dis nha o texto constitucional.

Em decorrência diss ,segundo PONTES DE MIRANDA, as regras juridicas
pertinentes a emendas cons 'tucionais dizem rest*to ao eventual exerctcio do poder
com;tituinte. Não necessita Assembléia Constituinte. distinta do Poder Legíslati-

VO. E . . I. . ad
acrescenta oJUnsta,oclma Clt o:

''O podet estatal, que estava le está çorn o p<.1vo. outorgou à
Assembléia C01Istituinte a funç~ de ~onstituir o Estado e a de regular o
cxerckio eventual de tal funçlk:l, por pane do Poder Legislativo. que ou
é o que continua o poder constiluiDte que se reuniu em assembléia
originaria. ou o que o povo elegeu jâ estando assente no texto
conlltÍlucional dpoder de eventualmente emendar a Constituição'133.

A Constituiçào poderâ ser emendada mediante proposta de um terço, no m(ni·
mo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; do Presidente
da República; de mais da metade das A<;sembléias Legislativas das Unidades da Fe-

31 SILVA, Plácido e. Vocab.,l<iri6hrídico, 4,"ed., Rio de Jabciro, Forense. v, 4, p. 13RJ.

32 Idem., v. 2. pp. S86-7. I

33 MIRAJ\DA, Pontes de, Ob. cil, p. 32.
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deração, manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa de seus membros34

A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional em
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambas, três quintos dos votos
dos respectivos membros35.

A Emenda à Constituição será promulgada pelas mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, com o reSpectivo número de ordem36.

6.2. Materiais

Entre as limitações ao pOder de revisão constitucional cumpre destacar as de
natureza material. que vêm explicitadas no próprio texto constitucional. Geralmente
sào direcionadas no sentido de colocar freios no poder revisor, que por justa razão
não pode deliberar a propÓsito de emendas que visem a atingir as entidades compo
nentes do sistema federativo.

Na esteira desse raciocínio, pode-se dizer que a Constituição brasileira em vi
gor repudia qualquer iniciativa dos parlamentares ou de outras instituições que veio
culem conteúdo, objetivando proscrever a fonna de Estado. Assim, não se pode
pensar em emendar o texto constitucional com vistas a abolir a fonna federativa de
Estado; o voto direto

j
universal e periÓdico; a separação dos Poderes e os direitos e

garantias individuais 7.

Com efeito, tal asserção tem o objetivo de estabilizar o sistema de governo e
de Estado, motivo pelo qual a Constituição vigente assegura que "a República Fede
rativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda
mentos: a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais
do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo polítíco"38.

Acresce evidenciar, ademais, que a Federação se caracteriza pela descentrali
zação da atividade poHtica, de tal sorte que os Estados federados, sob a tutela de
suas próprias Cartas constitucionais, podem estruturar seus poderes fixando suas
respectivas estruturas organizacionais. Evidentemente em sua organização deve se
conformar com o Estatuto Supremo.

Por sua vez, a República é uma fonna de governo eletivo e temporário. Carac
teriza-se, segundo ROSAH RUSSOMANO, "pelo fato de que a estruturação do Es
tado se realiza mediante a vontade da pluralidade dos cidadãos, manifestada através
do voto,J9

6.3. Circunstaw:iais

Impende salientar que ainda são impostas ao poder revisor as chamadas limi
tações circunstanciais, consistentes na impossibilidade de se promoverem revisões
no texto constitucional, no caso de se encontrarem suspensas as garantias dos cida
dãos por motivo de inquietações sociais perturbadoras da ordem pública

34 BRASIL. ConslilUição Federal, art. 60, incisos II e IJI.

35 Idem. art. 60. § 2.°.

36 Idem, art. 60, § 3.0
•

37 Idem, art. 60, § 4.°, incisos I, lI, III e IV.

38 Idem, art. I.". incisos I a V.

39 RUSSOMANO, Rosah. Curso de Direíto Constitucional. Rio de Janeiro, Freitas BAStos, 1984, p. 85.
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Nestes casos a Co~tuiçao Federal~ o estado de sitio. o estado de defesa
e a intervençao federal. É patffico que nesses casos de evidente supresslo das ga~

ranlias constitucionais nao pode o COOgreJlSo. de modo livre e independente. delibe
rar sobre matérias de gr;qie importância. Daí o sentido da limitação imposta ao
legislador nessas ocasilles. I

6.4. Temporais

Vale ressaltar, por oqtro lado, que o poder revisional é contido por limitações
de natureza temporal, que objetivam contribuir para a consolidaçllo do sistema im
plantado. Destarte. o novo texto, ganhando a estabilidade necessária, poderá satisfa
zer aexpectativa do povo. na medida em que nIó sofra constantes modificações no
seu conteúdo essencial. I

Com efeito, tais IimiPJçl5es propiciam que 10 quadro político institucional al
cance a devida estahili3fmbenefício dos projetos albergados pela Constituição
a entrar em vigor. Alguns ses adotam esse pt'()Cedimento de nlo permitir a revi-
sao constitucional durante inado lapso de~po.

6.5. Umitaç6es imp1ffitas

WERNER KAGI, ci~o por Alcindo PintolFalcao. assegura que somente me
diante emendas parciais P<*m ser revistas singem determinações dos artigos e nllo
os princípios fundamentais:(e afortiori a ConstitWçao como um todo). Poder cons
tituinte e poder de revi~ Lsao distintos. E acresCenta de modo imperativo: "diese
Unterscheidung musste siql vor allem dort auf4nmgen. wo das Parlament neben
den ordcntliclien auch die verfassungsãnderndcn (iesetze erlasst'rtO.

De observar-seitoo caráter de precllriedade que encerra as limitaçOCs
expressas na tutela do mk imodiflcável do ~o constitucional. tendo presente
que tais dispositivos ser objeto de supres8lo ou modificaçao. Tanto n!o se
verifica com as limitaçOCs plícitas. que ressaJtjun como intocáveis determinados
direitos, como bem evi a FÁBIO KONDER tOMPARATO:

"quanto aos di*itos e garantias individuais. é preciso deixar bem claro
que nem o 6Jlgao de representaçlb· popular nem o próprio povo,
diretamente, tetn legitimidade para Imprimi-los ou enfraquece-los. A
dignídade da pessoa humana situa-se acima do principio da soberania
popular. Tais <ireitos sao ditos fundamentais. exatamente porque nfto
podem ser desconhecidos ou alterados por uma deliberaçao
majoritária.,,41

Reconhecer a eXis;'a de limitações implkilaS ao poder revisional implica
afastar a insegurança jurf' decorrente da des«uição do Texto Magno que possa
ser empreendida pelo con 'tuinte derivado. Referindo-se à Constituiçllo material.
elas silo deduzidas do regitlle poUtico e. portantq, nlio podem afetar a estrutura es
sencial da Constituição. como de modo peninente é colocado por TIlEREZINHA
LÚCIA FERREIRA CUNHA:

40 FALCÂO, Alcindo Pinlo. CowtrdlMífilo Anowla. Rio do Janeiro, J. Konfino BdiIDl"•• v. 3, 1957, p.
236.

41 COMPARATO, F'bio K.ondcr.Ob. CiL,p. 3.
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"as limitações matenats implícitas, ou inerentes à reforma
constitucional, são aquelas que se impõem ante o silêncio da
Constituição, mas que se consideram vedadas, implicitamente. para
nao destruir-lhe o espfrito. As emendas devem estarem harmonia com o
resto do texto constitucional. sem ferir os princípios básicos.1142

7. Disciplinamenlo normativo da questão

7.1. Nas Constituições Brasileiras

A CONSTITillÇÃO POLÍTICA DO IMPÉRIO 00 BRASa DE 1824, art.
173: liA Assembléia-Geral, no principio das suas sessões, examinará se a Constitui
ção PoBtica do Estado tem sido exatamente observada, para prover como for justo.li
Art. 174: "Se, passados quatro anos, depois de jurada a Constituição do Brasil, se
reconhecer que algum dos seus artigos merece reforma, se fará a proposição por es
crito, a qual deve ter origem na Câmara dos Deputados, e ser apoiada pela terça par
te dela" Art. 175: "A proposição será lida por três vezes, com intervalos de seis dias
de uma à outra leitura; e, depois da terceira. deliberará a Câmara dos Deputados se
poderá ser admitida à discussão, seguindo-se tudo mais que é preciso para a fonna
ção de uma leL" Art. 176: "Admitida a discussão, e vencida a necessidade de refor
ma do artigo constitucional. se expedirá lei, que sem sancionada e promulgada pelo
Imperador, em norma ordinária, e na qual se ordenará aos eleitores dos deputados
para a seguinte legislatura, que nas procurações lhes confiram especial faculdade
para a pretendida alteração ou reforma." Art. 177: ''Na seguinte legislatura. e na pri
meira sessão, será a matéria proposta e discutida, e o que se vencer prevalecerá para
a mudança ou adição à Lei Fundamental; e juntando-se à Constituição sem solene
mente promulgada." Art. 178: "É s6 constitucional o que diz respeito aos limites e
atribuições respectivas dos poderes poUticos, e aos direitos políticos individuais dos
cidadãos; tudo o que MO é constitucional pode ser alterado, sem as formalidades re
feridas pelas legislaturas ordinárias."

CONSTITUIÇÃO DE 1891. art. 90: "A Constituição poderá ser reformada.
por iniciaúva do Congresso Nacional, ou das Assembléias dos Estados." § 1.0:
''Considerar-se-á proposta a refonna, quando, sendo apresentada por uma quarta
parte, pelo menos, dos membros de qualquer das Câmaras do Congresso Nacional,
for aceita. em três discussões, por dois terços dos votos em uma e em outra Câmara,
ou quando for solicitada por dois terços dos Estados, no decurso de um ano, repre
sentado cada Estado pela maioria de votos de sua Assembléia." § 2.": "Essa propos
ta dar-se-á. por aprovada, se no ano seguinte o for mediante três discussões, por
maioria de dois terços dos votos nas duas Câmaras do Congresso." § 3.°: liA propos
ta aprovada publicar-se-á com as assinaturas dos presidentes e secretários das duas
Câmaras. e incorporar-se-á à Constituiçao como parte iBtegrante dela 11 § 4,°: ''Não
poderão ser admitidos como objeto de deliberaçao, no Congresso, projetos tenden
tes a abolir a fonna republicana federaÚva, ou igualdade da representação dos Esta
dos no Senado."

42 CUNHA, Tberezinha Lúcia Ferreira. "Poder COtllllituinte e poder de revisio constitucional O controfe
da constitucionalidade da Emenda Constitucional". ReI'isw de Informação Legislativa. Brasília, Senado
Federal, a.22, n.u 86, abrJjun., 1985, p. 56.
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CONSTITmçÃü DE 1934. art. 118: "A. Consütuiçoo poderá ser emendada.
4uando as alterações pTCf'Ostas noo mooificarem a estrutura polfLica dos Estados
(arts. l.~ a 14. 17 a 21); li prganiJ.açao ou a comPeténcia dos poderes da soberania
(CapítUlos 11. me IV. do ~tulo I: o CapHulo Y, do T1tulo J: o TItulo H; o TItulo III;
e os arts, 175. 177. 181 e: este mesmo art. 178)t e revista. no caso contrário." § 1.0:
"Na primeira hipótese. a Illroposta deverá ser fonnulada de modo preciso. com indi
Caça0 dos dislXls1tivos a emendar. e será de ini;iariva: a) de uma quarta parte. pelo
menos. dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; b) de mais
da metade dos Estados. nQ decurso de dois anos, manifestando-se cada uma das uni
dades federativas pela maioria da Assemb\éia tespectiva. Dar-'Se-Í\ por aprovada a
emenda que for aceita. em duas discussões. pela maioria absoluta da Camara dos
Deputados e do Senado federal. em dois anos consecutivos. Se a emenda obtiver o
voto de dois terços dos mtlmbros componentes de um desses órgãos. deverá ser ime
düllamente submetida ao 'fOto do outro. se estiver reunido. ou. em caso contrário. na
primeira sessào legislau\'a. entendcndo-se aprovada. se lograr a mesma maioria." §
2.°; ''Na segunda hip6tese~ a proposta dc revisao será na Camata dos Deputados ou
no Senado Federal. e apoiada. pelo menos, por:dois quintos dos seus membros ou
submctida a qualquer desses 6rgoos por dois terços das Assembléias Legislativas,
em virtude de deliberdÇàQ da maioria absoluta de cada uma destas. Se ambas. por
maioria de votos, aceitare~ a revisa<>. proceder-se·á. pela fonna que detenninarem.
à elaboração do anteprojdp. Este será submetidlll. na legislatura seguinte. a três dis~

cussõcs e votaçtks em dJLlS sessões legislativas. Duma e noutra Casa." § 3.°: "A re·
visão ou emend4 será prvmulgada pelas M~ da Câmara dos Deputados e do
Senado l~ederal. A primcim~á incorporadae asegunda anexada, com o respecúvo
número de ordem. ao Textp Constitucional. que. nesta conformidade. deverá ser pu
blicado com as assinatu~ dos membros das duas Mesas." § 4.°: "Nilo se procederá
à reforma da Constituiçao IM vigência do estado de sitio." § 5.°; "Não seca0 admiti·
dos. como objeto de delibdração. projetos tendeJus a abolir a forma republicana fe~

ucratíva." § 1.0: ''Não sera objeto de deliberaçãO a proposta de emenda tendente a
abolir a federação ou a República." § 2.0: nA Coostituição não poderá ser emendada
na vig~ncia de estado de sftio ou estado de emerg4!ncia". (redação dada peja EC n.°
11. dc 13-1 ~I97g). § 3.0: ~~o caso do item I. a proposta deverá ter a assinatura de
um tCfÇo tios membros da <:amara dos Deputados t um \e~o dos membros 00 &:na
do Federal" (redaçoo dada pela EC n.o 8. de 14-4-1977). Art. 48: "Em qualquer dos
casos do artigo anterior. a:propos~ será. discutida e votada em sessão conjunta do
Congresso Nacional. em dq,is turnos, considerando~se aprovada quando obtiver. em
ambas as votações. dois t~os dos votos dos membros de cada uma das Casas" (R:
dação dada pela EC n.o 22, de 29-6-1982). An. 49: nA emenda à ConstituiçAo será
promulgada pelas Mesas d4, Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o res
pectivo número de ordem~'L

CONS1ITUIÇÃO~ 1937. art. 174: liA. Constituição pode ser emendada,
modificada ou refonnada por iniciativa do Presidente da República ou da camara
dos Deputados." § l.c: "O fr'ojeto de iniciativa do Presidente da República secá vo
tado cm bloco. por maioria. ordinária de vO(os da Câmara dos Deputados e do Con
selho Federal. sem modificações ou com as propostaS pelo Presidente da República.
ou que tiverem sua aquiescl!ncia, se sugeridas por qualquer das Cantaras." § r: 'o
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projeto de emenda, modificação ou refonna da Constituição de iniciativa da Câmara
dos Deputados exige, para ser aprovado, o voto da maioria dos membros de uma e
outra Câmara." § 3.°: "0 projeto de emenda, modificação ou refonna da Constitui
ção, quando de iniciativa da Câmara dos Deputados. uma vez aprovado mediante
voto da maioria dos membros de uma e outra camara, sem enviado ao Presidente da
República. Este. dentro do prazo de trinta dias, podem devolver à Câmara dos De
putados o projeto. pedindo que o mesmo seja submetido a nova tramitação por am
bas as Cãmaras. A nova tramitação só poderá efetuar-se no curso da legislatura
seguinte." § 4.°: ''No caso de ser rejeitado o projeto de iniciativa do Presidente da
República, ou no caso em que o Parlamento aprove definitivamente. apesar da opo
sição daquele. o projeto de iniciativa da Câmara dos Deputados. o Presidente da Re
pública poderâ. dentro em trinta dias. resolver que um ou outro projeto seja
submetido ao plebiscito nacional. O plebiscito realizar-se-á noventa dias depois de
publicada a resolução presidencial. O projeto só se transfonnará em lei constitucio
nal se lhe for favorável o plebiscito." (Obs.: Letra mona, na Carta de 1937. pois so
mente o Presidente legislava por decreto-lei. já que fechara o Congresso e lhe
usurpara as atribuiçõe..s.)

CONSTITIJIÇAO DE 1946. art. 217: liA Constituição poderá ser emendada."
§ 1.0; "Considerar·se-á proposta a emenda. se for apresentada pela quarta parte, no
m1nimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. ou por
mais da metade das Assemblêias Legislativas dos Estados no decurso de dois anos,
manifestando-se cada uma delas pela maioria dos seus membros." § 2.0: ''Dar-se-!
por aceita a emenda que for aprovada em duas discussOes pela maioria absoluta da
camara dos Deputados e do Senado Federal, em duas sessões legislativas ordinárias
e consecutivas." § 3.°: "Se a emenda obtiver numa das Cãmaras, em duas disC'Js
8ÕeS. o voto de dois terços dos seus membros, será logo submetida li outra; e. sendo
nesta aprovada pelo mesmo trâmite e por igual maioria, dar-se-â por aceita." § 4.°:
"A emenda sem promulgada pelas Mesas da Camara dos Deputados e do Senado
Federal. Publicada com a assinatura dos membros das duas Mesas. será anexada.
com o respectivo número de ordem. ao texto da Constituição.

CONSTITUIÇÃO DE 1967, art. 50: "A Constituição poderá ser emendada
por proposta: I - de membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; II •
do Presidente da Rep6blica; lU - de Assemblêias Legislativas dos Estados." § 1.0:
IINão serã objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a Federação
ou a República." § 2.~ ItA Constituição não poderá ser emendada na vigência do es
tado de sitio.1I § 3.0: nA proposta, quando apresentada à Câmara dos Deputados ou
ao Senado Federal. deverâ ter a assinatura da quarta parte de seus membros." § 4.°:
'tSer! apresentada ao Senado Federal a proposta aceita por mais da metade das As
semblêias Legislativas dos Estados, manifestando-se cada uma delas pela maioria
dos seus membros."

EC N.o 1, de 1969. art. 47: "A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta: I - de membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; ou (reda·
çao dada pela EC n.o 8, de 14-4-1977), II - do Presidente da República" (obs.: foi
suprimida a iniciativa das Assemblêias Legislativas dos Estados para efeitos de
Emenda à Constituiçao Federal).
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7.2. Nas Constituitpu estrangeiras
CONSTITUIÇÃO q~ ARGENTINA, art. 30: 1'La Constitución puede refor·

marse en el todo ou en c~uuiera de sus parteS. La necesidad de reforma debe ser
declarada por el Congreso con el voto de dos teJteras parteS, ai menos, de sus men
bras; pera no se efectuará mo por una ConvencIDn convocada al efecto."

CONSTITUIÇÃO ESTAOOS UNIOOs DA AMÉRICA, art. V: "Sem-
pre que dois terços dos rnCJTlbros de ambas as C!maras julgarem necessário, o Con
gresso proporá emendas a~ta çonstituiçDD, ou ge os Legislativos de dois terços dos
Estados o pedirem. convoearn uma convenção para propor emendas. que, em um e
outro caso, serão vâlidas ara todos os efeitos. como parte desta Constituiçlo~ se,
porém, ratificada pelos Le .slativos de bts quaoos dos Estados ou por ConvençOCs
reunidas para este fIm em tres quartos deles, proporá o Congresso uma ou outras
dessas maneiras de ratifi . Nenhuma emema poderá, antes do ano de 1808,
afetar de qualquer fonna cláusulas primeiras (Iquarta da seção 9 do artigo I, e ne
nhum Estado poderá ser p vado. sem seu consentimento. de sua igualdade de sufrá
gio no Senado."

CONSTITUIÇÃO DIt\ ITIDA, art. 138: ·'As leis de revislo da COI1stituiçllo
e as oul~ leis constitucioluuS sllo adotadas atralés de cada Camam mediante duas
deliberações sucessivas, cdm um intervalo nao inferior a tres meses, e sao aprova
das desde que alcancem a nworia absoluta dos membros de cada Câmara na segun·
da votação".:. :

CONSTITUIÇÃO ~APÃO' ano 96: "As emendas a esta Constituiçao se·
rão iniciadas pela Dieta, a vés do voto concordante de dois terços ou mais de to
dos os membros de cada C a e logo após submetidas ao povo para ratificaçlo, o
que exígirâ o voto afmnati o de uma maioria de IOdos os votos apurados em conse·
qü~cia di sso. em um re/tmdum especial ou em uma eleiçlo especificada pela
Dieta o

As emendas assim raJ!ificadas seca0 imediatamente promulgadas pelo Impera
dor em nome do povo, com~ pane integral desta Constituiç.l1o. ,.

o

8. Razões determinantey Jp ,.~isão

&.1. Raz.ões poltticas I

O Poder Central, sob o pretexto de "contriblir para a ~onstruçao de um Brasil
moderno. onde prevaleçam hannonia e a justiça social",4 tem tentado promover
profundas modificações no exto Constitucional '('igente, com a formulaçlo de pro
postas que. se viabilizadas lo Congresso Nacional, detenninariam a mutilaçao da
concepçlo do Estado social ela delineado. E ainda a supressão de direitos subje-
tivos históricos, estabiJid do servidor público, :redução da remunrrayao dos dis·
pcniveis. aposentadoria por tempo de serviço. educaçoo pública gratU\ta. altm de
outros assegurados pela tr ç80 do direito constitucional brasileiro.

Isto demonstra de m cristalino que o projeto de revisão consubstanciado
no denominado ''Emenda0" encaminhado ao Coogresso Nacional, onde se propõe
a modificação de 44 artigos la Constituiçoo. busca, sem dfivida. o alargamento das

43 ProjelO de lei de iniciabv8 do Pl'eIIidenle da República encam.iRhado &O CcoFuO Naciooa1.
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das competências do Poder Executivo federal. Nele não se vislumbra seja a propos
ta uma correção de defeitos político-ideológicos em favor do ordenamento juridico
constitucional, mas urna supressão de direitos do cidadão.

Não está, pois, havendo nexo entre o discurso oficial, direcionado para urna
politica de cunho liberal, e a prática diuturna do exercicio do poder intervencionista
do Executivo. Prova contundente disso foi não só a iniciativa confiscatória da pou
pança popular, violando de maneira frontal o histórico direito de propriedade, asse
gurado, aliãs, pela própria Constituição, bem como a edição de medidas provisórias
atentatórias ao espírito de uma Constituição ao que Ulisses Guimarães chama de
Constituição-Cidadã

Antes mesmo que se consumam as refonnas pretendidas pejo Governo fede
ral, já se pode constatar resultados pouco alentadores no contexto da sociedade bra
sileira, como bem acentua o jurista IVES GANDRA DA SILVA MARTINS:

''E vendo os estragos realizados até agora na sociedade - que. no
seu governo, perdeu tamanho (queda de quase 7% do PIB) - no direito
(é o Governo Collor campeão absoluto no desrespeito à Constituição),
na economia (o povo ficou mais pobre e as empresas mais
descapitalizadas) e nas relações internacionais (todos os países da
América Latina voltaram a ter boas relações com o mundo, menos o
Brasil). ,,44

Para que as propostas tivessem coerencia teórica seria necessário que seus
fundamentos estivessem centrados no neolibera1ismo, filosofia adotada pelo Gover
no. Entretanto, o que se observa é que os interesses preservados serão os dos grupos
econômicos internacionais, representandos pelo Fundo Monetário Internacional e
pelos banqueiros externos, em detrimento das expectativas da sociedade brasileira e
da instalação do Estado social apanágio da Constituição de 1988.

Corroborando tal entendimento, vale a pena ressaltar o ponto de vista
exposto pelo presidente nacional da OAB, MARCELLO LAVENERE:

"O modelo econômico que o governo vem tentando impor mais
consulta aos interesses dos credores externos e do Fundo Monetário
Internacional do que aos interesses do povo brasileiro. Para viabilizar
tal ordem econômica. o Governo federal precisa adaptar a ordem
jur1dico-constitucional a esses designios. É isso que foi dito pelo loquaz
agente do Fundo Monetário Internacional. É isso que está propondo,
servilmente, o chamado ''Emendão".,145

Como se vê da análise aqui deduzida, a fntenção do Governo é materializar
urna pseudomodernidade. sem preconizar as medidas eficazes para debelar os pro
blemas cruciais em que o Pais se encontra mergulhado: inflação. recessão e a sua

44 MARTINS, Ives Gandra da Silva. ''Emendão- mea culpo, me4 culpa. me4 m/Uima culpa". Folha de
São Paulo, 28·8-91.

45 LEvENERE. Man:ello. "A Constilllição Ferida". Folha tk São Paulo. 15-9-81.
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monumental à1vida externi. Assim, só lhe resta cumpri-la ao invés de propor sua re-
visão ao Congresso. '

8.2. Razões histórjco:id~ológicas

Traço àominante da (.rl&em remota da sociedade brasileira ê uma f~e matiz
ibérica. consubstaneiada ~e matizes decOrrenle$ da contra-reforma religiosa. Foi
essa herança que possibilitbu nao fosse traumática a transiçl10 da fase feudal para a
burguesia mercantil, evi~o a instituiçllo de uma nova escala de valores. Assim. a
burguesia emergente. assotiando-se às antigas classes. destas assimilou sua filoso
fia. preservando alguns p~ipios da aristocracia. nlio para aten~-la, mas aos obje
ti vos do capitalismo nascer/te.

Numa perspectiva pqlhica e ideológica as raizes do Estado brasileiro sàO fun~

damentalmente liberais, evtidenciando marcas de díflcil superaç!o. até porque nRo
se verificou uma ruptura rlo ambito dos "velhos" princtpies axi,e16gicos. como se
disse ames. i

Importa ressaltar qU*desde suas origens. OI Estado brasileiro e a sociedade cio
vil nunca guardaram fideli e a qualquer fundamento ideológico puro. Nascido à
sombra do Estado liberal, Brasil soberano sempre apresentou sérios vieses na sua
concepçao. Tanto nlobas~ o esforço do publitista Constant, pugnando pela pre
sença de um poder moderal:1or na formação do Estado brasileiro. cuja neutralidade
pairasse acima dos demais ~eres. a Carta ontortada consagrava ao ImP,erador a ti:
tularidade dos dois Pode~: o Moderador e o E'II«utivo, transformando-o em pes
soa inviolável e sagrada, fu~ndo' assim, à próp'iaorientaçAo liberal.

Entretanto, com o ad enlo da República e da Constituiçl1o de 1891, segundo
adverte PAULO BONAV ES, "o Estado liberal se instalou no Brasil em bases
teóricas completas. como Ilstado de direilo pleno de uma sociedade burguesa que,
na realidade. se revelava ~nluadamenle agrária, patriarcal e oligárquicalt,46 con
traria:1do a concepçlo de uq. individualismo peculiar ao espirito burgu~s.

Assinale-se que as I*tensOes de implantaçao do Estado social começam a
surgir a partir da Constiluiç~ de 1934. influenciada 'tpelas pressões ideológicas s0

pradas do Velho Mundo e caue traziam para o Pafs o rumor inquietante da questlo
sociaJ',4,. Não obstante. os EsupostoS ideológicos do hbernlismo foram mantidos.
reaparecendo na Constitui de 1946. sob a iriflu&lcia do pensamento de Joao
Mangabeim. Hennes Lima outros.

De conseguinte. a paftir de 1964 alé a instalação da Assembltia Nacional
Constituinte. o Estado sociat brasileiro sofreu rudes golpes entrando em decadbtcia.
e durante mais cc vinte ano$ as instituições foram atingidas e destroçadas "pelo ar
bítrio e pela negação sistem~ica das garantias que s6 o Estado de direito proporcio
na"."s tudo isso em nome de um moralismo decademe peculiar à sociedade já
superada pelo exercIcio de vos direitos. .

lnduvldoso. pois. reiS4l!taJ que os avanços que a Con.stituiçlo de \98% alber
ga. em contrapOsição aos ideais da Revoluçao, estllo susceptfveis de retrocesso na

46 nOl'llAVJDES. Paulo. Ob. CJL,p. 419.

47 Idem, p. 421.

4S Idem, p. 42&.
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caminhada em busca do efetivo Estado social. especialmente porque o seu conteúdo
não tem possibilitado o surto expansionista de uma forma degradada de Estado so
cial, o conservador. ainda mais agora ressuscitado sob a máscara de refonna em
Constituição.

Esta espécie de Estado social, protetor do capital e do lucro, e só indiretamen
te do trabalhador. "se limita a colher as delibemções econômicas e financeiras pos~

tas em execução. o reflexo positivo que possam ter. a solução de seus problemas de
salário e emprego ou para a aplicação mais generosa e munificente de princípios
contidos na caixa de promessas do texto programático da Constituição"49.

Por outro lado. no Brasil, diferentemente de outros países. o liberalismo repre
sentou na sua instalação a necessidade de reordenação do poder nacional e a domi
nação das elites agrárias. processo marcado pela ambigüidade da junção de formas
liberais sobre estruturas de conteúdo oligárquico. uma estrutura conservadora sob a
aparência de formas democráticas.

Destarte, o fator determinante da reforma constitucional pretendida liga-se ao
processo de ambigüidade ideológica presente no País. No bojo do discurso de mo
dernidade ainda persistem estruturas de conteúdo e tendências oligárquicas e sobre
tudo proposiÇÕes de efeitos conservadores e ortodoxos.

A desejada reforma constitucional proposta pelo governo ao atingir ganhos
históricos e democráticos põe em aberto a chaga maior da ideologia brasileira: sua
ambigüidade. Ao mesmo tempO que prega a liberdade. estabelece limites para seu
exerdcio, luta contra as ditaduras, mas conflita com ideais demOCráticos: quer mo
dernidade e livre iniciativa no campo econômico mas é sustentada pela oligarquia e
pelos cartéis.

Com efeito. se admitidas tais reformas. nào só os direitos individuais de con
quista histórica como os direitos sociais reconhecidos no mundo ocidental seriam
destruidos em face do ataque da nova ordem rnodernizadora, que. na sua essência.
de novo SÓ possui a denominação.

9. Com:lusões

Deduz-se que o poder constituinte derivado. também denominado de poder
instituido ou poder constituído, distintamente do poder constituinte originário. é de
alcance limitado. subordinado aos ditames da Constituição vigente. Adstrito. pois.
às limitações constitucionais ex:plfcitas e implícitas. ele não tem o condão de derro
gar, in totum e sim. como quer PONTES DE MIRANDA. "alguns enunciados cons
útucíonais,60. Mesmo porque. assevera o jurista a1agaano. "se se lhe mudem todos
eles. reforma não há. mas supressão seguida de outra Constituição·...,I.

Por justa razão, pensa-se, com PAULO BONAVIDES e GERALDO ATALl
BA. que o art. ".3.0 somente pode ser aplicado ern sinergia com o art. 2.°. ambos do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. lendo presente que qualquer con
teúdo juridico-positivo deve ser interpretado dentro do sistema etn que se acha em
butido. Deste modo. a revisão de que trata o dispositivo transitório sob comento

49 BON AVIDES, Paulo. COflStiluinle ~ Constituição. F~za. Editoca da EUFC, 1985, p. 638.

50 MIRANDA., Pontes de. Ob. cil. p. 133.

SI Idem. p. 133.
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objetiva apelllltS discipli~ as novas relaçtkS jltt1.dicas deconen~ do plebisd.\o que
decidirá o noV6) sistema e fOnDa de Governo.

Os conceitos emiti<k>s no a.mbito doulrinário e mesmo na esfera nonnaüva dO
insuficientes para se delimitar, de modo claro c' seguro, qual a diferença tecnica en
tre os termos rtvistlo e etMnda. PONTES DE,MIRANDA ensina que as palavras
reforma e revisoo sào smOnimas e aduz. por outro lado. que poder revisional
ou reformador. ou emendador está subordinado "a regras jul1dicas concernentes à
refonna, ou imenda, bemlcomo, quase sempre. â JimitaÇ!o do objeto da refonna ou
deemenda" 2. I

Do quanto expendido, pode-se extrair do raciocinio desenvolvido no ptese.o.~

estudo as seguintes conclusões:
a} é inquestionável ia caráter limitativo do institutO da revisão colocado. ex

cepcionalmente. no texto ~onstitucional de ]988. Persegue objetivo cspecffico c tem
efeito vinculante. não se constituindo, assim. em um mecanismo permanente de mo·
ditlcação do teXto constitucional;

b} a revisa<> não~ alcançar a ConstituiçlO como um todo, mas unicameD~
albergar reforma simplificada, exaurindo-se depois de cumprido esse desiderato,
isto é, os desfgnios do art. 2.0 do ADCT, como ensinam PAULO BONAVIDFS,
FÁBIO KONDER CQMP'ÂRATO e GERALDO ATAUBA~

c) de igual sorte, em razão do que se disse antes, fICa claro. como quer MA
NOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, que. no silencio da Constituição. deve
se interpretar vedada a suaj revisão completa pelq poder institu[do;

d) infere-se que as JPrOibiçOo; de abolir B!fonna federativa de Estado, e voto
direlo, secreto, universal ~ periódico. a separaçlo dos Poderes, os direitos e garan
tias individuais, aplicam·se ao processo revisional:

e) a iniciativa para • revisão constitucional cabe a qualquer membro ou Co
misslO da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supuiores.
ao Procurador-Geral. da~blica e aos cidadaol, na forma e nos casos Pft:vistos na
Constituição;

f) o controle de consptucionalidade é extensivo ao processo revisionista, com
petindo ao Poder JudiciáQ.o declarar a inconstitucionalidade de qualquer emenda
que possa afetar os direitos fundamentais cooform&dorcs do sistemaccnstiUlcional.

Importa assinalar, eJP. razão disso, que o chamado "Emenda0" proposto pelo
Poder central e em tramit$ÇâO no Congresso Nacional encontra óbice de natureza
constitucional. Mas é necqsário muita cautela. pois mesmo assim. lembra PAULO
BONAVIDES, n!o faltam juristas afeiçoados ao poder, que vêem o poder consti
tuinte derivado com legit~dade para escrever uma nova ConstituiçDo.

Na<> há campo, poisi para prosperar a proposrçllo questionada, até porque o
conjunto de alterações que: ela veicula rcpresentt, como adverte MARCEILO LA·
VENERE MACHAOO, l'u!n atentado ao povo lnsileiro, à democracia. à ordem jup

I1dica" 53. E acrescenta., com muita propriedade: ''O Executivo pretende tomar-se o

521deltl, p. 133.

:53 LAvENERE. MuuUo. Ob. ciL



único poder existente, dotado de hegemonia. postergando o Legislativo e o Judiciá
rio. sobre os quais fez pairar a pecha de incompetência e desídia. O Executivo fica
colocado acima do bem e do mal se sub-rogando ao Estado e à sociedade,ó4.

Mas a história registra que a instalação de um Estado social tem sido sempre
marcada pelo retrocesso. Há interesses violentos impedindo a consolidação da luta
pela ordem democrática. Entretanto, vislumbra-se um agravamento da situação, por
quanto a Constituição traz avanços expressivos no capitulo dos direitos fundamen
tais e da ordem econÔmica e estão sendo acionados mecanismos com vistas à sua
aplicabilidade.

Implica asseverar que não é a sociedade que deseja ser privada dos seus direi
tos adquiridos e da estabilidade assegurada por um texto duradouro. Mas. sim. um
governo que. alardeando ser apoiado numa pseudopopularidade, tenta infringir uma
revisão constitucional. capaz de instalar um Estado conservador. representante do
empresariado parasitário. do capital estrangeiro. suprimidor das conquistas do povo.
Por isso um Estado social dessa natureza não tem condições de sobreviver à primei
m crise. Logo se vê compelido a definiçõe:. drásticas de rumos: "quer para revelar
se instrumento de manutenção do interesr-e mais forte da classe dominante pelo
compromisso de apoio que assume com a elite empresarial".ss quer para desfazer o
equilfbrio precário que pouco beneficia o interesse da coletividade.

É imperativo acercar·se de todas as precauções contra as intenções revisionis
tas e buscar a consecução dos desígnios socializantes expressos na Carta Magna. as
segurando conquistas básicas e reais nos campos da educação. saúde. previdência.
cultura. garantia salarial. participação nos lucros das empresas. entre outras. permi
tindo desse modo a criação de um modelo humano e democrático.

Advirta-se. pois. que as modificações que o Poder Executivo ,deseja introduzir
na Constituição. sob a alegação de contribuir para a construção de um Brasil moder
no, ao contrário. poderão transfonná-Io em apenas "uma duvidosa e suspeita Decla
mção de Direitos Sociais. não havendo lugar para responder, manifestar e proteger
os direitos humanos da participação democrática,66.

Em tom final. é preciso incutir no espírito das figuras mais representativas dos
diversos segmentos da Comunidade Nacional que a ordem econÔmica e social não é
matéria de propriedade do Estado ou dos seus governantes, mas da sociedade. por
tanto. viabilizadora da justiça social. E o que se busca é consolidar no Brasil a de
mocracia do homem-cidadão. consciente. participativo. com seus direitos políticos e
sociais assegurados. eficazmente. numa lei que irradie de maneiro pennanente a paz
social.

54 Idem. p. 133.

55 BONAVIDES. Paulo. Ob. cit, p. 639.

56 Idem, p. 642.
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